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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIFICA: 
 

Proposição: Indicação Legislativa nº 63/2019 – Tucano 
 
ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS, PROJETO DE LEI QUE: “DISPÕE SOBRE A 
INSTALAÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE E PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS, EM FRENTE ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
PÚBLICO E PRIVADO, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL 
SOBRE A MATÉRIA: 
 
(X) Não  
 
(  ) Sim (Legislação em anexo) 
 
 
- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(X)  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  
 
(  )  Já aprovada (167, I, a RI) 
 
(  )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
 
( ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 
Jurídica. 
 
(  ) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 
Jurídica. 
 
( )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela 
CLR. 

 
Campo Mourão, 28 de janeiro de 2019. 
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JULIANA GODOI DEL CANALE 
Departamento de Controle Legislativo  

e Arquivo Histórico         

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2019-01-28T14:29:59-0200
	JULIANA GODOI DEL CANALE:06139464994




